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PORTARIA Nº 0611/2023-CGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de julho de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, III, da Lei 
nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7606/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor G.S.S. (M.F.: 
5938785), Policial Penal, objetivando apurar a suposta agressão física à 
PPL ADALBERTO MANOEL ESTEVES SARDO LEÃO (INFOPEN 28271), no dia 
29/09/2022, quando custodiado na Cadeia Pública para Jovens e Adultos – CPJA, 
conforme fatos narrados no Relatório Informativo de Diligência nº 100/2022, 
infringindo, em tese, aos arts. 177, VI c/c art. 189 e 190, VII do RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 – Presidente; JEFFER-
SON WANDERSON PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro; 
MARCELO CLAUDIO TERRA MOTA – Funcional: 5950047 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 970074
PORTARIA Nº 0612/2023-CGP/SEAP  
Belém-PA, 31 de julho de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7607/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a identificação dos 
envolvidos da equipe ALFA juntamente com o Ex-Diretor, há época dos fa-
tos, acerca de supostas ameaças ocorridas no bloco G na Cadeia Pública de 
Jovens e Adultos – CPJA, em abril de 2022, conforme Relatório Informativo 
de Diligência – RID nº 100/2022.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 
54196889–Presidente; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA DE SENA – Fun-
cional: 5933254 – Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA MOTA – Funcional: 
5950047– Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 970077
PORTARIA Nº 0613/2023-CGP/SEAP  
Belém-PA, 31 de julho de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7608/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar suposto disparo de 
elastômero dentro do bloco carcerário em desfavor da PLL RAFAEL ANDER-
SON DA SILVA PEREIRA (INFOPEN 35417), no dia 29/09/2022, quando 
custodiado na Cadeia Pública de Jovens e Adultos – CPJA, conforme Rela-
tório Informativo de Diligência – RID nº 100/2022.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 
54196889–Presidente; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA DE SENA – Fun-
cional: 5933254 – Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA MOTA – Funcional: 
5950047– Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 970081

PORTARIA Nº 0617/2023-CGP/SEAP  
Belém-PA, 31 de julho de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 199, da Lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7612/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as ameaças constan-
tes de G.S.S. (M.F.: 5938785), Policial Penal, em detrimento da PPL MILLER 
SANTOS DOS SANTOS (INFOPEN 25609), por suposta animosidade entre 
ambos, ocorridas na Cadeia Pública de Jovens e Adultos – CPJA, conforme 
Relatório Informativo de Diligência – RID nº 100/2022.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 
54196889–Presidente; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA DE SENA – Fun-
cional: 5933254 – Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA MOTA – Funcional: 
5950047– Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 970095
PORTARIA Nº 0618/2023-CGP/SEAP  
Belém-PA, 31 de julho de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 199, da Lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7613/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar os supostos maus tratos 
ocorridos no início de maio de 2022, na Cadeia Pública de Jovens e Adultos – 
CPJA, onde o interno SIMEI EDUARDO CAVALCANTE NASCIMENTO (INFOPEN 
80388) teria ficado isolado, juntamente com outros internos, por um mês com 
frequentes cortes de água e alimentação, sendo obrigados a tomarem água 
do vaso sanitário, bem como terem sido obrigados a ficarem nus na cela, 
conforme Relatório Informativo de Diligência – RID nº 100/2022.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 
54196889–Presidente; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA DE SENA – Fun-
cional: 5933254 – Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA MOTA – Funcional: 
5950047– Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 970098
PORTARIA Nº 0615/2023-CGP/SEAP  
Belém-PA, 31 de julho de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 199, da Lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7610/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas agressões 
sofridas pela PPL ADALBERTO MANOEL ESTEVES SARDO LEÃO (INFOPEN 
28271), supostamente cometidas pelo Ex-Diretor, há época dos fatos e 
Policiais Penais, em maio de 2022, na Cadeia Pública de Jovens e Adultos 
– CPJA, conforme Relatório Informativo de Diligência – RID nº 100/2022.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 
54196889–Presidente; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA DE SENA – Fun-
cional: 5933254 – Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA MOTA – Funcional: 
5950047– Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 970086
PORTARIA Nº 0616/2023-CGP/SEAP  
Belém-PA, 31 de julho de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 199, da Lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7611/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas agres-


